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LEI N.' 1598/99
De 14 de Dc'zimbro de 1999

'AUTORIZA O PODER EXECUTA

Íllit:lHá'i.âq~.à5..TS
OUTRAS PROVIDENCIAL

LU[Z ANTON[O BR[SOLA, Prefeito Municipal de Picar do
ul em e\ercício, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
Fiou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

ART. I' - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a dar
m pagamento, ao Sr. MIGUEL GUEDES DE CARVALHO, referente a indenização correspondente ao
m desapropriado pelo Decreto Municipal ru' 1.123 de 29 dc Nox embro de 1999, o bem imóvel !ocaÍizado à
uia Pedro de Góes Vieira Bairro Campo Grande, lote 5, com área de 270,988 m2, com as seguintes
nfmntações c distâncias

.omeça num ponto situado no alinhamento da Rua Pedro de Góes Vieim e na divisa da propriedade da
reüeitura Municipal; deste ponto segue em reta com a distância de 28,442 metros, confrontando com o
Brimõnio Municipal; deOete à direita e segue cm reta com a distância dc lO,O(X) metros, conítontando com a
m Projetada; deflete à direita e segue em rega com a distância de 26,137 metros, confrontando com o
laimõnio Municipal; defletc à direita e segue em rota com a distância de 10,000 metros, até o ponto inicial;
:ncermndo esta descrição

ART. T - As despesas decorrentes çom a execução da
csenie lei, correrão por cona de dotações próprias. consignadas em orçamento, suplementadas se
msario

ART. 3' - Esta Lei entra cm 'ügor na data de sua publicação

Pilar do Sul, 14 de Dezembro dc 1999
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JUIZ ANTONIO BRISOLA
PREFEITO NIUNICIPAL ENI EXERCÍCIO

Pilar do Sul, na data supra.
Registrada e publicada na Secrctalirda Prefeitura Municipal
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